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r E S o l V E:
i – rENoVar o credenciamento pelo período de 24(vinte e quatro) meses, 
a contar de 23/01/2022 a 22/01/2024, da – cliEMPS - clÍNica dE EXaMES 
MÉdicoS E PSicoTÉcNico lTda – BElEM-Pará, cNPJ: 20.817.430/0001-
08, localizada na rua dezessete de agosto, nº14, residencial carmelandia 
– Bairro - Mangueirão, cEP 66.640.415, BElÉM-Pa sob a responsabilidade 
administrativa de adriana Noronha, responsabilidade Técnica Médica de 
Eliana Nazaré Magalhães Modesto e responsabilidade Técnica Psicológica 
de renan Marcel rodrigues de Brito.
ii - À comissão de credenciamento de clínicas/cccliN, para que adotem 
as providencias para o pleno cumprimento do Presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
renata Mirella freitas Guimarães de Sousa coelho
dirETora-GEral/ dETraN-Pa

Protocolo: 791587
Portaria Nº 041/2022 – dG/cccLiN, 12 de Janeiro de 2022
a diretora-Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, no uso da competência que lhe confere o artigo 22 da lei 9.503 
de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro.
considerando o teor da PorTaria Nº 011/2020 do dETraN/Pa que regula-
menta o credenciamento de clínicas Médicas e Psicológicas para realização 
de Exames de aptidão física e Mental e avaliação Psicológicas em candi-
datos à obtenção de carteira Nacional de Habilitação – cNH, bem como as 
resoluções dos conselhos federais de Medicina e Psicologia.
considerando que o requerimento foi autuado e processado consoante os 
preceitos da Portaria 011/2020-dG, e que a requerente – P.H. MEd SEr-
ViÇoS MÉdicoS EirEli-ME comprovando o cumprimento dos requisitos 
legais para renovação de seu credenciamento conforme Parecer Técnico 
da coordenadoria do Núcleo de controle interno deste departamento.
r E S o l V E:
i - rENoVar o credenciamento pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
a contar de 03/02/2022 à 02/02/2024, da P.H. MEd SErViÇoS MÉdicoS 
EirEli - ME – cNPJ 20.932.054/0002-83, localizada na Trav. angustura 
3098, Marco, Belém-Pa, sob a responsabilidade administrativa de Pedro 
Henrique lacerda repossi, responsabilidade Técnica Médica raimunda So-
corro Soares costa de aguiar e responsabilidade Técnica Psicológica de 
Juliana rodrigues Silva larrat de oliveira.
ii - À comissão de credenciamento de clínicas/cccliN, para que adotem 
as providências para o pleno cumprimento do Presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
renata Mirella freitas Guimarães de Sousa coelho
dirETora-GEral / dETraN-Pa

Protocolo: 791601
Portaria Nº 1423/2022 – dG/cccLiN, 19 de aBriL de 2022.
a diretora-Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, no uso da competência que lhe confere o artigo 22 da lei 9.503 
de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro.
considerando o teor da PorTaria Nº 011/2020 do dETraN/Pa que regula-
menta o credenciamento de clínicas Médicas e Psicológicas para realização 
de Exames de aptidão física e Mental e avaliação Psicológicas em candi-
datos à obtenção de carteira Nacional de Habilitação – cNH, bem como as 
resoluções dos conselhos federais de Medicina e Psicologia.
considerando que o requerimento foi autuado e processado consoante os 
preceitos da portaria 011/2020-dETraN, e que a requerente cMP-clÍ-
Nica MÉdica E PSicolÓGica do TrÂNSiTo lTda comprovando o cum-
primento dos requisitos legais para renovação de seu credenciamento 
conforme Parecer Técnico da coordenadoria do Núcleo de controle interno 
deste departamento.
r E S o l V E:
i - rENoVar o credenciamento pelo período de 24 (vinte e quatro) me-
ses, a contar de 05/05/2022 à 04/05/2024, da cMP clÍNica MÉdica E 
PSicolÓGica do TrÂNSiTo lTda, cNPJ 16.883.543/0012-97, localizada 
na Tv. Vitor campos, Qd. 108, lote. 0516, n° 178, Bairro: comércio, cEP: 
68.180-070, itaituba/Pa, sob a responsabilidade administrativa de Bruna 
Tabosa Arraes, Responsabilidade Técnica Médica de Liliane Ruffeil Tabosa e 
responsabilidade Técnica Psicológica de Kátia alves fernandes.
ii - À comissão de credenciamento de clínicas/cccliN, para que adotem 
as providências para o pleno cumprimento do Presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
renata Mirella freitas Guimarães de Sousa coelho
dirETora-GEral/dETraN-Pa

Protocolo: 791610
Portaria Nº 1543/2022-dG/cGP, de 28/04/2022.
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – detran/
pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo o que estabelece a lei federal nº 9.503/97, art. 22, inciso 
V e Parágrafo 4º, do art. 280, do código de Trânsito;
coNSidEraNdo que os servidores constantes desta portaria, nomea-
dos para o cargo de agente de fiscalização de Trânsito, através do con-
curso Público c-177, do detran/pa, realizaram nos períodos de 03/03 a 
09/04/2020 e de 31/08 a 20/11/2020, o curso de formação de agente da 
autoridade de Trânsito,
coNSidEraNdo a necessidade de regulamentar a atuação dos servidores 
como agentes da autoridade de Trânsito do detran/pa, conforme esta-
belecido na deliberação 001/2009-cETraN/Pa, utilizada no processo de 
fiscalização daquilo que lhe compete,
r E S o l V E:
art. 1º - dESiGNar os servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo 
Efetivo de agente de fiscalização de Trânsito, para exercerem a função de 
agentes da autoridade de Trânsito deste departamento.

serVidor adMissÃo MatrÍcULa

1. José leandro cecim Pinto 01/02/2022 5964208/1

1. Jorge Magno ferreira de carvalho 01/02/2022 5964196/1

1. diego oliveira lemos 23/02/2022 5964624/1

art. 2º - as atividades desenvolvidas como agentes da autoridade de 
Trânsito, serão estabelecidas em programação previamente elaborada e 
exercidas dentro do expediente normal de trabalho, salvo em situações 
especiais.
art. 3º - a designação para o exercício das atividades de agentes da au-
toridade de Trânsito, não implicará na percepção de nenhuma vantagem 
adicional de natureza pecuniária.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/03/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE SoUZa coElHo
diretora Geral
(republicada por incorreção no doe nº 34.951, de 29/04/2022)

Protocolo: 791332
Portaria Nº 045/2022 – dG/cccLiN, 12 de Janeiro de 2022
a diretora-Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, no uso da competência que lhe confere o artigo 22 da lei 9.503 
de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro.
considerando o teor da PorTaria Nº 011/2020 do dETraN/Pa que regula-
menta o credenciamento de clínicas Médicas e Psicológicas para realização 
de Exames de aptidão física e Mental e avaliação Psicológicas em candi-
datos à obtenção de carteira Nacional de Habilitação – cNH, bem como as 
resoluções dos conselhos federais de Medicina e Psicologia.
considerando que o requerimento foi autuado e processado consoante os 
preceitos da PorTaria N.011/2020dG/dETraN, e que a requerente – Ha-
BiliTarE lTda-caSTaNHal comprovando o cumprimento dos requisitos 
legais para renovação de seu credenciamento conforme Parecer Técnico 
da coordenadoria do Núcleo de controle interno deste departamento.
r E S o l V E:
i – rENoVar o credenciamento pelo período de 24(vinte e quatro) me-
ses, a contar de 05/02/2022 a 04/02/2024, da – HaBiliTarE – caSTa-
NHal MEdiciNa E PSicoloGia dE TrÂNSiTo lTda – castanhal-Pa, cNPJ 
26.460.651/0001-58, localizada na rua Paz de carvalho, n.625, Bairro 
Nova olinda, cEP 68.743-060, castanhal/Pa, sob a responsabilidade ad-
ministrativa de Bruno oliveira Melo, responsabilidade Técnica Médica de 
Bruno oliveira Melo e responsabilidade Técnica Psicológica de Michele lima 
fontes Pinheiro.
ii - À comissão de credenciamento de clínicas/cccliN, para que adotem 
as providências para o pleno cumprimento do Presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
renata Mirella freitas Guimarães de Sousa coelho
dirETora-GEral / dETraN-Pa

Protocolo: 791733
Portaria Nº 115/2022– dG/cccLiN, 20 de Janeiro de 2022
o diretora-Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, no uso da competência que lhe confere o artigo 22 da lei 9.503 
de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro.
considerando o teor da PorTaria Nº 011/2020 do dETraN/Pa que regula-
menta o credenciamento de clínicas Médicas e Psicológicas para realização 
de Exames de aptidão física e Mental e avaliação Psicológicas em candi-
datos à obtenção de carteira Nacional de Habilitação – cNH, bem como as 
resoluções dos conselhos federais de Medicina e Psicologia.
considerando que o requerimento foi autuado e processado consoante os 
preceitos da PorTaria N.011/2020dG/dETraN, e que a requerente r B S 
clínica Exames Médicos e Psicológicos do Trânsito Eirele – EPP- MEdTraN 
comprovando o cumprimento dos requisitos legais para renovação de seu 
credenciamento conforme Parecer Técnico da coordenadoria do Núcleo de 
controle interno deste departamento.
r E S o l V E:
i - rENoVar o credenciamento pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
a contar de 06/02/2022 a 05/02/2024, da r B S clínica Exames Médicos e 
Psicológicos do Transito Eirele – EPP- MEdTraN, cNPJ 22.090.593/0001-
67, localizada na rua cecilia Meireles, S/N, Bairro centro, cEP 68.555-093, 
Xinguara/Pa, sob a responsabilidade administrativa de Valquíria constan-
tino, responsabilidade Técnica Médica de Geraldo oliveira carrijo e res-
ponsabilidade Técnica Psicológica de lígia leão Godói.
ii - À comissão de credenciamento de clínicas/cccliN, para que adotem 
as providencias para o pleno cumprimento do Presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE SoUSa coElHo
dirETora-GEral / dETraN-Pa

Protocolo: 791717


